
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI COMPLEMENTAR N2 931, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

Autógrafo n2179/2020- Projeto de Lei Complementar n215/2020 

Proíbe o uso de buzina por composições 
ferroviárias que trafegam pelo perímetro 
urbano de Araraquara e no distrito de Bueno 
de Andrada no período compreendido entre 
22 e 6 horas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28 
de julho de 2020, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 12 Fica proibido o uso de buzina por composições ferroviárias que trafegam 
pelo perímetro urbano de Araraquara e no distrito de Bueno de Andrada no período 
compreendido entre 22 e 6 horas. 

Art. 22 O descumprimento do disposto nesta lei complementar ensejará a 
aplicação de multa de 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município (UFM). 

Art. 32 Esta lei complementar. a em vigor na data de sua publicação. 
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